EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Indicação – 0148/2009

REQUEIRO, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades regimentais, seja encaminhado  ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Heródoto Bento de Mello, a presente INDICAÇÃO:

COLOCAÇÃO DE MANILHA NO CÓRREGO NA RUA FRANCISCO ALVES DA COSTA  S/N – RUI SANGLARD – NOVA FRIBURGO

JUSTIFICATIVA






Atendendo ao APELO manifestado insistentemente, por inúmeros  moradores daquela localidade,  me convenci que o presente pleito, reveste-se de elevado nível de importância, bem como ser de valiosa utilidade pública, visto que trata-se de uma via sem o escoamento regular das águas pluviais, o que em consequência, produz alguns resultados que influenciam diretamente na manutenção do calçamento das vias e sobretudo, na própria qualidade de vida da população local






Por essas razões, é preciso que o Poder Público tome, com a maior brevidade possível, essa importante ação administrativa, de modo a que não mais prospere os transtornos vividos por todos aqueles moradores, mesmo porque, que essa providência,  não representa um nível de onerosidade aos cofres municipais que eventualmente justificasse a sua inviabilidade.






Cumpre salientar, que o bairro a que se refere a proposição, padece a tempos da atenção do Poder Público, que optou egoísticamente nos últimos anos em nada fazer pela comunidade.






Isto posto, espero contar com os festejados pares dessa honrosa casa legislativa, bem como com o Executivo municipal, para avançarmos nessas tratativas, cumprindo não só a nossa missão social de amparo à população, mas também os mandamentos insertos na Carta da República, de promover o bem estar coletivo e do desenvolvimento local.



Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves, 20 de Maio de 2009

________________________________________

MARCOS MEDEIROS

Vereador  - PTB
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